
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 
 
Ementa:
 
Processo de Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência ao
Projeto de Lei nº 116/2022, que dispõe sobre “a obrigatoriedade de instituições bancárias
disponibilizarem pelo menos 01 (um) caixa eletrônico para a utilização de deficientes
visuais”, e, dá outras providências.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

2744/2022 3228/2022 03/11/2022 14:35:04 03/11/2022 14:35:04

Tipo Número

PARECER DA COMISSÃO 325/2022

Principal/Acessório

Acessório

Autenticar documento em https://cacapava.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 330036003500380037003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.




